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PROCESSO N° 0003/25-CV 
FOLHA Nº _____________ 
_______________________ 

RUBRICA 

CONVITE SESC/MA Nº 0003/25-CV 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
(papel timbrado da empresa) 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão Permanente de Licitação, que o(a) 

Sr(a). _______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, 

expedida pelo(a) ________, em __/__/__, representando a Empresa 

________________, CNPJ nº ______________, compareceu ao local onde 

será executado o objeto da Licitação em epígrafe, tomou conhecimento de todas as 

condições e peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, 

preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação. 

 

Local, _______ de _________ de _______. 
 

__________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal da empresa 

 

 

_____________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante do Sesc 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

a) A visita técnica, enquanto serviço de engenharia, deve gerar Anotação de 
Responsabilidade Técnica. A empresa apresentar em anexo a este documento a 
ART/RRT da visita (ou declaração de compromisso de apresentá-la, na assinatura do 
contrato). 

 
 

b) A visita técnica, a ser realizada no período em até 02 dias antes da data prevista 
para a licitação e deverá ser agendada, por escrito, através do e-mail 
cpl@ma.sesc.com.br. 

 
 

c) Este documento deverá ser apresentado, no momento da visita, ao responsável do 
SESC que, após sua realização, o atestará através de assinatura e carimbo. 

 
d) Este documento deverá ser incluído no envelope de Documentos de Habilitação 
(subitem 5.3.1.6 do Instrumento Convocatório).  

Coordenadora: Eline dos Santos Ramos 
Membro: Analis Oliveira Teixeira 
Membro: Sandra Regina Gonçalves Borges 

 
 
 


